
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Inexigibilidade de Licitação nº 036/2025
FUNDAMENTO LEGAL: art. 74, caput da Lei Federal nº 14.133/21 
DATA: 03/07/2025
OBJETO:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA DIGITALIZAÇÃO E INFORMATIZAÇÃO DE ARQUIVOS DO DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICTAÇÃO Nº 036/2025
Exmo. Sr.

Prefeito Municipal,
Trata o presente processo para “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA DIGITALIZAÇÃO E INFORMATIZAÇÃO DE ARQUIVOS DO DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO” para a Secretaria Municipal de Fazenda de Porto Xavier/RS, compreendendo a contratação:
	Quantidade
	Descrição
	Valor unitário
	Valor total

	12 meses
	DIGITALIZAÇÃO E INFORMATIZAÇÃO DE ARQUIVOS DO DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
	R$ 2.700,00
	R$ 32.400,00

	
	TOTAL
	
	R$ 32.400,00


O procedimento segue o disposto no art. 74, caput da Lei Federal Nº 14.133 de 01º de abril de 2021.
Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:

Conforme Comunicação Interna nº 039/2025 da Secretaria Municipal de Fazenda, Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência em anexo.
Ratifico a inexigibilidade de licitação para “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA DIGITALIZAÇÃO E INFORMATIZAÇÃO DE ARQUIVOS DO DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO” para a Secretaria Municipal de Fazenda de Porto Xavier, conforme Art. 74, caput da Lei Federal Nº 14.133 de 01º de abril de 2021.

Porto Xavier, 03 de julho de 2025.
______________________________
JOSÉ GIRNEI KOHL
Secretário De Fazenda

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO

O Prefeito Municipal em exercício no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações posteriores, amparado no parecer exarado pela assessoria jurídica, resolve:

01 – Autorizar a contratação nos seguintes termos:
a) Inexigibilidade de Licitação 036/2025, com fundamento no art. 74, caput Lei Federal nº 14.133/21.

b) Objetivo: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA DIGITALIZAÇÃO E INFORMATIZAÇÃO DE ARQUIVOS DO DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO” para a Secretaria Municipal de Fazenda de Porto Xavier /RS. 
c) Do contrato, renovações e reequilíbrios conforme Lei 14.133/21, Art. 106 e 107, aplica-se o IPCA, acumulado dos últimos 12 meses.
02 - Autorizar o Empenho das despesas resultantes da presente contratação na seguinte dotação orçamentária: 
2019 – Departamento de Fiscalização e Controle de Impostos 
3390 40- Serviços de tecnologia da Informação
Por fim, que seja encaminhado ao setor de licitações e contratos para elaboração da minuta de contrato.

Porto Xavier, 03 de julho de 2025
_______________________________

GILBERTO DOMINGOS MENIN
Prefeito Municipal

AVISO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

OSMAR STEINBRENNER, Prefeito Municipal em exercício de Porto Xavier/RS, torna público que ratificou a Inexigibilidade de Licitação, alusiva a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA DIGITALIZAÇÃO E INFORMATIZAÇÃO DE ARQUIVOS DO DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO” para a Secretaria Municipal de Fazenda de Porto Xavier/RS, conforme Art. 74, caput, da Lei Federal Nº 14.133 de 01º de abril de 2021, com a empresa CESPRO PROCESSAMENTOS DE DADOS, CNPJ 17.875.435/0001-82, a Rua Lucas de Oliveira, nº 49 sala 503, centro, Novo Hamburgo/RS, no valor de R$ 32.400,00 (Tinta e Dois mil e Quatrocentos reais) anuais.
                                     GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO XAVIER
EM 03 DE JULHO DE 2025.
